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LEI Nll 1. 401 

De 8 de outubro de 1964 

DispÕe sôbre a incidência do Impôsto de 
Indlistrias e ProfissÕes e dá outras pro . -v:Ldencias.-

I - INCID!i:NCIA 

Artigo 10 - O Impôsto de Indústrias e ProfisSÕes ~ devido por 
todas as pessoas naturais ou jurídicas que, no Municipio de Araraquara, ~ 
ploram iualquer modalidade de i~dústria ou ocm~rcio, ou exerçam qualquer 
profissao, oficio, arte ou :fungao 

§ 1• - Sociedades civ!s e comerciais, ou pessôa natural, com 
s~e ou domicilio f6ra dêste Municipio, serão tributadas em razão das -
atividades aqui exercidas.-

§ 20- Estão tambem sujeitos ao impôsto os agentes, prepostos 
ou representantes de firma estabelecida ou não no Munic!pio, ainda que as 
atividades desta se desempenhem por conta de .terceiros e se limitem a pe
didos ou enocmendas atrav~z de amostras.-

§ 30 - A incidências do impôsto independa: 

a) do resultado financeiro do exercício da atividade! 

b) - do cumprimento de quaisquer exigências legais ou regulA 
mentares relativas ao exerc!cio da atividade, sem prejui 
zo das cominaçÕes oab!veis.- -

II - BJ.SE DE C!LCULO E AL!QUOTA DO IMPOSTO 

Artigo 20 - O Impôsto de Indústrias e ProfisSÕes calcular-se
á sôbre o movimento econômico das atividades dos contribuintes verificado 
no ano civil anterior ao ax:erc!cio fiscal, e outras características mate
riais do exero!cio daquelas, ocmo categoria de atividade e natureza dêsta, 
maior ativo mensal, instalaçÕes e outros, na seguinte conformidade: 

I 

II -

AtividadEI!industriais e comerciais em geral •••• 

Gasolina, 

a) •••• 
b) - •••• 

6leos lúbri·fioantes, ••• vetado •• 

v e t a do •••••••••••• 

vetado •••••••••••• 

0,6% 
0,1% 

III Oficinas em geral: pintura, ocnsertos, reparos, instala
çÕes ato., prestação de serviços, com ou sem fornecimento 
de materiais, aluguel de maquinas ou outras utilidades -
~veia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o,6% 
a) - ImplSsto mínimo deVido: 2'jf. sôbre o salário minimo -

Vigênte para o Municipio ••••••••••••••••••••. 25% SMV 
IV -:&nprêsas concessionárias de serviços de utilidade pdblioa 

e emprêsas de transportes •••••••••••••••••••••••••• 0,6% 
a) - Impôsto minimo devido: um salário minimo Vigênte pa-

ra o Munioipio ••••••••••••••••••••••••••••••• 1 SMV 
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V - l!bprêsas que operem à base de comissÕes mediação de nsg6oios inclu
sive propaganda; representação por conta pr6pria ou de terceiros; -
emprêsa.s ou estabelecimentos que operem em construção ciVil e insta 
laçÕes auxiliares por administração, empreitada ou sub-empreitada,
emprêsas imobiliárias inclusive administraÇão de préiios; j}ospi tais, 
casas de sadde, institutos de fisioterapia, radiologia, laborátorios 
de análises e protese dentária............................. 0,6~ 

a) - im.{iôsto o4nimo devido1 um salário o4nimo Vigênte para o Muni-
oipio ••••.. .•.....••.....••.•..... .- ...•..••.•.......••.. . 1M' 

VI l!bprêsas de diverSÕes pdblioas, inclusive "boites" e estabelecimen-
tos oongÊMleres.................................. ... . . . . . . . . o,6% 
a) - Impôsto mínimo devido 100% sôbre o salário mínimo Vigênte para 

o MUnioipio •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••• lOO% SMV 
VII - Emprêsas de oapi talize,ção1 1% SÔbre a soma das taxas pagas pelos 

:prestamistas no ano anterior, ou sôbre a carteira de cobrança anual 
~do ano anterior) que oorrespondem a soma de títulos subscritos no MUnioipio.................................................. o,l% 

VIII - lraprêsas de seguros1 l% sôbre a soma dos prêmios ou taxas pagas pe-
los segurados, no ano anterior............................. 1% 

IX - Bancos, casas bancárias, filiais ou sucursais com matriz sediada -
fCSra do lfwlioipio1. 

a)- •••••• vetado ••••••• 

b) - •••••• v e 1 a d o ••••••• 
X- .AtiVidades profissionais liberais e outras assemelhadas impÔsto 

anual: 

XI 

XII 

a) - A.rqui tetos, limgenheiros, lllMioos, .AAvogados, o valôr de um sa.
lário minimo vigênte para o Munioipio...... •• • • • • • • • • • • 1 SMV 

b) - Dentistas1 80% sôbre o salário mínimo Vigênte para o Muni-
oipio • •••• , • • • . . • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • . .. • • • • . • . . . . • • . • 8C>%SV" 

c) .Agrimensores e Contadores1 50% sôbre o salário minimo vigênte 
para o Municipio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 50% SMV 

d) _ Top6gratos e Desenhistas! 40% SÔbre o salário minimo Vigênte -
para o MUnicipio •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40% SMV 

e) _ Parteiras, Massagistas, Enfermeiros e Barbeiros: 30% sôbre o 
salário minimo vigênte para o Municipio ••••••••••••••• 30% SMV 

Artezanato e outras profissÕes assemelhadas - impÔsto anual: lD:t -
sôbre o sal!rio minimo vigênte para o Munioipio.,.......... ld,tSMV 

Estabelecimentos de barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pedicuros, 
engraxates, fot6gratos e institutos de beleza - Impôsto anual1 

Primeira oategoria~ 50% do salário mínimo Vigênte para o :t.luni-
oipio • ••..••. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 50% alV' 
Segunda categoria~ 40% do sal!rio minimo Vigênte para o Munioi-
pio •• ••••••..•.•••••••••••.•••••••. • . • • .. • • •.. . . . . • . • • . . • • • • • 40% fiAV 

Terceira oategorial 20% do sal!rio minimo Vigênte para o Muni-
oipio •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 20% SMV 



/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
XIII - Agentes, prepostos, representantes, intemedU.rios de neg6oios, 

corretores de fundos }111blioos e de mercadorias leiloeiro.sz despa.- · 
ohantes an geral e atividades profissionais em gerala imposto -
anuala 20% IIÔbre o sal!rio min1mo vigênte para o Munioipio, .2Q%SMV 

XIV - Escolas de corte e costura, datilo§raf!a, desenho, auto-escolas e 
danais escolas profissionais - imposto anuala 20% sôbre o salário 
minimo vigênte para o MUnioipio ••••••••••••••••••••••••• 20% SYV 

XV - Feirantes - impÔato anuala )O'/, aôbre o salãrio m!nimo vigênte pa-
ra o Munioipio......................................... 30% SMV 

XVI - .Ainl:ulantes an 89rala 

a) - lmpÕsto anual - 5o% aôbre o salãrio mínimo vigênte para o Mu 
ni oipio. • . . • . • . . . . . • . . . • . . . • • . . . . • • • • . . . . • • • • . . . . • ~ fll11 

b) - ImpÔsto mensal - <jf, IIÔbre o salãrio mínimo vigênte para o J1! 
nioipio........................................... 5% SMV 

o) - Impôsto diãrio - , , • v e t a d o •••••••• 
XVII - PenSÕes familiares - impôsto anuala 

a) - primeira oategoriaa 8o% aôbre o salãrio mínimo vigânte p~ 
o Mu.nioipio....................................... 80% SIIV' 

· b) - segunda oategoriaa 5o% aôbre o salãrio minimo vigênte para 
o :tiu.nioipio...................................... ~ SlV' 

o) - terceira oategoriaa 30% sôbre o sal!rio mínimo vigênte para 
o ~nioipio •••••••••••••••··•••••••••••••••••••• 30%SMV 

Bilhares - impôsto anual por mêsa - 5o% aôbre o sal!rio minimo -
vigênte para o MUnicipio.............................. 50% SMV 

XVIII -

XIX- Casas Lotflricas - impôsto anuala 

a) - primeira categoria: lOa,& aôh~e o salário minimo vigânte p~ 
r4 o ::Mu.ni oi pio..... • • • • • . • . • . • . • • • . • . . • • . . . . . . . . • 10~ SdV 

b) - segunda oategoriaa 5o% sôbre o salário minimo vigênte para 
o MUnicipio...................................... ~ SMV 

o) - terceira oa_tegoriaa 30% IIÔbre o sal!rio minimo vigânte para 
o Munioipio...................................... 30% SMV 

d) - vendedores ambulantes de bilhetes lotflricosa 1<)% aôbre o S.!, 
!!rio minimo vigênte para o Municipio-•••••••••• 10% SMV 

XX - Dep6si tos fechados e salÕes para exposição de mercadorias - ImpÔ.!. 
to anuala 5o% SÔbre o salário minimo vigânte para o Munioi-
pio.................................................. ~ S4'l 

XXI - Com6roio provis6rio de artigos de festas oomEI!lorativas ( carnava+, 
junina, natal, eto.) - Impôsto por l,ooal - 2o% aôbre o salário -
min1mo vigânte para o Muni oi pio por oada trinta dias... 20% SIIV 

§ 1• - ÁS atividades que não oonstaran espedificamente dos -
incisos anteriores serão tril:utadas de conformidade oom o estabelecido p~ 
ra a atividade que apresentar maior identidade de oaraotéristioas.-

§ 20 - Classificação das atividades que não constam, especifi
camente, dos incisos do artigo 2•, da presente leia 
Agência de colocaçÕes 
Agência funerária 
Alfaiate, alfaiataria, tenha ou não movimento econômico 
.Ainbulat6rio mtlliioo para simples atendimento de consultas 
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.Armazena Gerais 
Clinica m&dica para simples atendimento de consultas 
Car,piil tari as 
Companhia agrícola ou pastoril 
Companhia de TelecomunioaçÕe.s 
Construtor, quando declarar a atividade de cor:strução, por administração 
ou fiscalização de obras 
Cooperativa de oonsumo 
Costureira, 8JU!luidas as oficinas de roupas brancas 
Cr&di to, emprêsas di investimento e financiamento 
Cutelaria - fabricante 
Cutelaria - comerciante 
Datilograf!a, c6pias a máquina, serviços 
Encadernações 
Escolas Pedag6gicas 
Escri torios. de atividades profissionais em geral, exclusiva as emprêsas 
construtoras 
Escri t6rto de contabilidade 
Escrit6rio de plantas e desenhos t~onicos 
Estamparias de metais 
Comerciante filatelista 
FinanoiamEilto, emprêsas de or&di to e investimentos 
Fotoc61:ias. 
Funàiçoes 
Funelarias 
Galvanoplastia 
Garagem 
Gravador 
Hotel 
Investimentos, emprêsas de cr&di to e financiamento 
J6ias, ourivesaria, oficinas de montagem e consertos, inclusive lapidação 
Lavanderia 
Marcenarias 
Metalúrgicas 
Pna1s - reoapagem 
Posto de serviço 
Relojoaria 
Sêlos - venda de sêlos estaduais, federais ou de correio 
Serralherias 
Serrarias 
Serzideiras 
TeleoomunicaçÕes 
Tinturaria 
Tipografias 
Tradutores 
Transportes - agenciador 
'!Urismo, agente - pessoa f!sica 
'!Urismo, agente - pes~a jurídica 
Zincografia - prestaçoes de serviços 

.§ 31 - No caso de o oontri l:uinte az:ercer oonoomi tantemente, no 
mesmo local, atividades tribut!veis oom base no movimento econômico e outraa 
sujei tas a al!quota diversas o lançamento far-se-! atravêz de uma s6 inscq 
ção inicial ou de estatística anual unica computando-se separadamente aa 
importâncias do tri l:uto para cada espécie de atividades.-

.Artigo 311 - As aliquotas percentuais, mencionadas no artigo an
terior, aplicar-se-aÕ sôbre o movimento ~oonômico do contribuinte, como tal 
considerada a receita bruta do ano civil anterior ao axerc!oio fiscal.-
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§ 1° - As firmas estabelecidas nêste Municipio, que transfiram 
mercadorias para suas filiais ou dependências localizadas f6ra dêle, serão 
lançadas: 

a) - em se tratando de estabelecimento industrial, oom base no montante do 
valôr do custo do produto transferido; 

b) - em se tratando de esta bel eoimento comercial, oom a inclusão do valôr 
das mercadorias transferidas.-

§ 20- Os estabelecimentos comerciais, cuja matriz esteja situa 
da f6ra do Munioipio, tributar-se-ão oom base na reoei ta bruta realizada -
n6sta cidade, ainda que oontabilizada na matriz.-

• 
§ 30 - Considera-se movimento econômico das emprezas imobilH.rias 

de ::;andas de terrenos ou prédios de sua propriedade, o montante da arreoa
daçao do ano civil anterior ao exeroioio fiscal e provllniente dos reoebimen 
tos efetivamente realizados.- -

§ 40 - Considera-se movimento das emprêsas imoilliliárias de ad
ministração de bens e venda de im6veis de terceiros o montante das comissões 
recebidas no ano civil anterior ao axercioio fiscal.-

§ 5o - Considera-se movimento econômico dos bancos, casas bano! 
rias, filiais ou sucursais com matriz sediada f6ra do Municipio, a importâa, 
cia correspondente ao maior ativo mensal verificado no qpo vivil anterior 
ao exercicio fiscal 

§ 60 - Considera-se movimento econômico das agências de turis
mo e viagens; das emprêsas, agências ou escri torios de comissÕes e repre
sentaçÕes, e de estabelecimentos congêneres que operem por conta de tercei . - -ros, a receita anual correspondente as oomissoes e percentagens recebidas 
no ano civil anterior ao axercioio fiscal.-

prestação 
exerci cio 

§ 70 - Considera-se movimento econômico das sociedades civis de 
de serviços a recai ta bruta auferida no ano oi vil anterior ao -
fiscal.-

Artigo 40 - No cálculo do impôsto, despreza~se-á as fraçÕes -
de mil cruzeiros do movimento econômico.-

III -IlVSCBIÇio 

Artigo 5' - As pessôas sujeitas ao impôsto deverão promover a 
sua inscrição como contribuinte, uma para cada local de atividade (artigo 
15), fornecendo à Prefeitura, at6 30 dias contados da data do inicio da
atividade, os dados, informaçÕes e esclarecimentos necessários à correta 
feitura dos lançamentos.-

§ 10 - A ficha de inscrição será preenchida de aoôrdo com o fOE, 
mulário fornecido pela Prefeitura, sob responsabilidade do contribuinte.-

§ 2~ - A entrega das fichas de inscrição será feita contra re
oibo, o qual não faz presumir a aceitação dcsdad.os apresentados.-

§ 30 - Consideram-se automáticamente inscritos, mediante o pr6-
prio lançamento os ambulantes e com6roio provis6rio.~ 

§ 4' - Para os fins dês$& artigo, ficam os contribuintes obriga
doe a civir a documentação comprobat6ria que lhes fôr exigida.-

§ 5o - A obrigatoriedade da inscrição estende-se aos beneficiá
rios da isenção constantes do artigo 22, letras B, F, G, I, e K.-

Artigo 60 - Os contribuintes obrigat6riam6!:te comunicarão l Pr,! 
feitura, dentro do prazo de 30 dias, quaisquer al teraçoes relativas a nome, 
f!rma, local e novos ramos de atiVidade.-
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§ 1 1 - As comunica~Ões de;yerão faze:t"-se por meio de formulário 

pr6prio, a ser fornecido pela reparti~ao competente, ficando uma via em po
der do contribuinte.-

§ 21 - No caso de inobservância do disposto nêste artigo, o -
contribuinte ficará sujeito ao aorflsoimo de 20% sôbre o total do impôsto
anual do exerc:!cio a que se referir, aorflscimo êsse que será cobrado atrav6s 
de lan~amento aditivo.-

.Artigo 71 - Os ~ados, info:rmaçÕes e esclarecimentos atigidos 
no artigo 5', para a inscriçao, deverao renovar-se, anualmente atfl o dia -
31 do mês de janeiro.-

§ l 8 - Os dados do balanço do exer;:!cio anterior1 que ~ão pu
derem ser fornecidos no prazo fi:z:ado no corpo deste artigo, se-lo-ao quanclo 
exigidos pela Prefeitura.-

§ 2tl = Os dados, informaçÕes e esclarecimentos, de que trata 
o artigo 58 , deverao trazer as assinaturas dos responsáveis pela firma e, 
tratando-se de dados contábeis, tamb&n o nome, número de registro no Canse 
lho Regional de Contabilidade e assinatura do contabilista do estabeleci-
manto.-
_ § JR - Os bancos, casas bancárias, filiais ,eu sucursais, deve-

rao apresentar, juntamente oom a ficha anual de renovaçao de dados( estatià 
tica) os balancetes mensais relativos ao ano pr4}cedente,- -

§ 41 - As emprêsas de capi taliza~ão e seguros, deverão apre
sentar _!tê o último dia do mês de janeiro de cada ano, a fi2ha anual de -
renova~so de dados ( estatistica) acompanhada das demonstra~oes necessárias 
às apuraçÕes dos elementos destinados a tribu ta~ão • 

.Artigo 81 - A inobservância do disposto no artigo anterior e -
seus parágrafos acarretará o lan~amento "ex-ofício", oom o aor6soimo est&b.,! 
leoido no artigo 16.-

Artigo 91 - O contribuinte comunicará.!. obrigat6ri11111ente, à Pre
feitura, dentro do prazo de quinze dias, a oessaçao de suas atividades, a 
fim de ooncede:t"-se a bai:z:a da inscri~ão, devendo constar da comunicação, -
aUm do domicilio, a residência do titular, 56 cios e diretores, bem como, 
o número do último lan~amento.-

Parágrafo únioo - Conoede:t"-se-á bai:z:a, sõmente ap6s a verifica
~ão da procedência da oomunica~ão e sem prejuizo da cobrança dos impôstos 
devidos.-

.ArtijiO lO - A al tera.tão de firma, ou a de razão s.eoial, decor
rente de aliena~ao e de transferenoia de qu6tas, ou de sucessao, sem prévio 
pedido de bai:z:a de insori~ão nos têrmos do artigo anterior, envolverá a re.! 
ponsabilidade solidária do adquirente ou sucessor oom o antecessor, relati-

' vamente aos dflbitos f'isoais dêste.-

Pa~rafo únioo - O impôsto do e:z:erc:!cio fiscal, em que se veri
ficar a alteração de firma social, sõmente aproveitará o adquirente ou o 11!!:. 
oessor, quando nela permanecer um ou mais s6oios da f'ilrma anterior.-

IV - LANC..w:ENTO 
Artig,e ll - O lan~amento :far-se-~ oom base nos el ementas cons

tantes da inscri~ao, sem prejuizo das hip6teses do lançamento "e:z:-of'ício"•-
Artigo 12 - O lançamento "ex-o:f:!oio!! terá lugar, oom o acrés

cimo de 50% quandor 

a) - o contribuinte não apresentar inscri~ão ou não renova-la no pra
zo regulamentar; 

\ 
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b) - a insori9ão original ou a d!' renovação, ainda q_ue tempestivas, -
apresentarEID dados inexatos ou omissoes de elementos básicos indispensã.
veis à correta feitura do lançamento! 

o) - o contribuinte deixar de ~,~,tender a pedido de esclarecimentos q_ue 
lhe fÔr dirigido, recusar-se a presta-los, ou não os prestar satisfat6ria
mente! 

d) - ocorrerem os casos do artigo seguinte,-

Artigo 13 - Proceder-se-á ao arbitramento do movimento econô
mico sEIDprs q_ue ocorrer fraude, má fê ou omissão dolosa praticada oom o -
intuito de prejudicar o fi soo ou q_uando o oontri buints difioul tar o axâme 
dos~livros pr6prios e dEIDais elanentos julgados necessários à sua oompro
Va9ao•-

Parlgrafo l!nioo - Tomar-se-ão por base para o arbi traman to en 
tre outros dados os elementos, os lan9smentos relativos a estabeleoimentõs 
umell).antes, o val.Ôr das me!oadorias em dep6ei tos, o valôr das instalaçÕes 
e eq_uipsmentos, a looaliza9ao, o nl!mero de empregados e seus salários, al6çi 
de q,u~quermeios diretos ou indiretos pertinentes.-

.Artigo 14- Com base nos elementos oon.stantes da insori9'ão,fàr
se-á o lançamento inicial provis6rio decorrente do in!oio da atividade, pe
lo valôr m!nimo aplicável à atividade tributável.-

Par6grafo l!nioc - O lançamento inicial provis6rio será revisto 
e completado entré 120 e 180 dias d4 data da inscri9ão, estimado o movimen
to eoonômioo, tendo EID vista o movimento efetivamente realizado e, entre 
outros dados ou elanentos, os lançamentos relativos a estabelecimentos se
melhantes, o valôr das mercadorias EID dep6sito,- as despêsas realizadas oom 
s instala9ão e a localização do estebelecimento.-

Artigo 15 - Os contribuintes q_ue axercerEID atividades em diver
sos locais terão lançamentos distintos, e:z:csptuados os profissionais libe
rais.-

.Artigo 16 - Pela inobservância do dispôsto no artigo 8t ou por 
ocorrência de qualq_uer l'dpotése do artigo 12 have.rá o acréscimo de 50% sô
bre o valôr do :l:lnpôsto eetebeleoido para a respectiva atividade,-

.Artigo 17 - As pessôas q_ue, no decorrer do axerc:!oio se toma
rem sujeitas à incidência do impôsto, serão lançadas a partir da data an 
q_ue inioiaran as atividades, observado o disposto no corpo do artigo 14.-

Artigo 18 - A q_ualquer tanpo poderão efetuar-se, independente
mente do pagamento do impôsto, lançamentos omitidos por Q.Ualq_uer oirounstãa 
oia nas ep6oas pr6prias, promovidos lançamentos aditivos referentes a ati
vidadEII sonegadas e retificadas falhas nos lançamentos existentes, admi tin
do-se, ainda, q_uando fôr o caso, a realização de lançamentos substitutivos.-

_:.:. § 1• - Os lançSillentos relativos aos e:z:ero:!oios anteriores omi-
ptidos serão efetuados an conformidade oom os valôres e disposiçÕes legais 

das épocas a q_ue os mesmos de referirem.-

§ 21 - Serão expedidos lanÇSillentos aditivos, sempre q_ue se ve
rificaran as hi;eoteses previstas nos artigos 12 e 13 désta lei.- O lança
mento aditivo nao invalida o lançamento aditado.-

.A.rtigo 19 - Os lllllQamentos serão objeto de aviso entregue no 
local EID q_ue fÔr e:z:eroidade a atividade ou EID endereço para êsse fim ool}s
tante da fioha de insori9ão ou na de renova9ão ( estatistioa) anual ou no 
comunicado pelo oontri buinte no fol.'IIUU.ric pr6prio.-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
§ 1 11 - Não encontrado o contribuinte, será êle notificado pela 

imprensa local.-
§ 2e - A comunicação, pelo contribuinte, de novo endereço, pa

ra a entrega dos avisos-recibos, sõmente prevalecer! para o exero:!oio se-
guinte.- · 

V - A.RBECADACÃO 

_ .Artigo 20 - O pagamento do impôsto efetuar-se-á em seis pres-
taçoes iguais bimensais.-

§ 1• - Os prazos para pagamento das prestações serão os cons
tantes dos avisos-recibos.-

§ 2a - O pagamento do impôsto dos 1~.nç~entos aditivos será -
feito em uma s6 vez, dentro d2 prazo de 60 dias, a partir da data da en
trega do aviso ou da publioaçao pela imprensa.-

- § 3' - O impôsto devido pelos feirantes e ambulantes, quando 
nao fÔr ap.ual, arrecadar-se-á, adiantadamente e de uma s6 vêz.-

Artigo 21 - Decorridos os prazos regulamentares para o pagamen
to, o impôsto será acr•scido de 30%·- A partir do mês imediato ao do venci
manto, computar::;ss-1. a 1mll ta de m6ra, à razão de 1% ao mês e mais as desp&
sas de publicaçao, sem prejuizo das custas judiciais.-

Parágrafo dnico - Contar-se-! oomo mês completo qualquer fra,;. 
ção dêsse per:!odo da tempo.-

VI - ISENÇÕES 
Artigo 22 - Sao isentos do impôsto: 

b
a) os vendedores amwlantes de jornais e revistas: 

) os motoristas profissionais, que no exero:!cio de sua atividade 
espec:!:f'ica, trabalhem como empregados e o proprietário da uma 
dnica viatura dirigida por êle pr6p~o, sem qualquer auxiliar 
ou associados; 

c) - os oper~os e os empregados dom6sticos, quanto ao exerc:!cio de 
suas :f'unçoes; 

d) - os ministros ou sacerdotes de qualquer credo religioso, e :f'Uncio 
nários pdblicos, quanto ao exerc:!oio de suas profissões; -

e) os jornalistas, pro:f'essôres, esori toras e sarventuarios da justi
ça, quanto ao exaro:!cio de suas profissÕes; 

:f') as casas de caridade, as sociedades de socorros mdtuos ou estabs-
1 ecimentos de fins lnllnàni-tários e assistenciais, sem finalidade 
lucrativa; 

g~~ as associaçÕes culturais e desportivas amadoras; 
os administradores e empregados de estabelecimentos agricolas; 
os sapateiros remendÕes que trabalhEID individualmente sem emprs
dos e por oonta pr6pria; 

~) - os engraxates ambulantes; 
.... ) - os estabelecimentos de ensino particulares,. nos têrmos da Lei :161-

nicipal nt1 8, de 12 de agÔsto de 1948; 
1) - os ambulantes com mais de 60 (sessenta) anos de idade; 

Artigo 23 - Ficam revogadas a partir da promulgação d6sta lei, 
tôdas as leis que concedem isenção por prazo indaterminado.-

An1SO 24 - são mantidos, nos têrmos da legislação municipal 
vigênte, os favores fiscais concedidos pela Lei lbnicipal nt 559, de 23 
de maio de 1.957, dêsde que exerçam oomtlroio ambulante.-
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Artigo 25 - As isençÕes previstas no artigo 22 e as mantidas 
pelos artigos 23 e 24, deverão ser solicitadas, anualmente, mediante re
querimento, devidamente instruido, quanto ao preenchimento doe requisitos 
e condiçÕes estabeleóidas.-

Par~ra.fo ~Snico - Os requerimentos de isenção deverão ser -
apresentados at6 o ISl timo dia util de janeiro, ressalvados outros prazos 

- A constantes de legiBla.Çao vigente.-

VII - RECLAMAÇÕES E RECU.RSOS 

Artigo 26 - Os oontriruintes poderao reclamar à Comissão Jul
gadora contra os lançamentos, dentro do prazo de 15 dias, contados da data 
da entrega do aviso ou da publicação na imprensa.-

Pa.r&§rafo ~Snico - As re_elamaç~es deverão ser fomula.d.as em re
querimento de acordo oom a legislaçao vigente,-

Artigo 27 - O despacho que decidir a reclamação será publicado 
na imprensa local para efeito de recurso à instância superior,-

Artigo 28 - As reclamaçÕes, recursos e pedidos de reconsidera.
ção terão efeito suspensivo,-

Artigo 29 - Não serão tomadas em considerção as reclamaçÕes 
apresentadas ap6s o decurso do prazo.-

Artigo 30 - Não se expedirá certidã9 negativa do triruto em 
l!tigio.-

Artigo 31 - Esta lei entrar6 am vigôr na data de sua publica.
ção, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

14f~: r~ f>~'"',e!U:t.,._ 
.~/t cet·~- & d!':e.- .(Ji.A.- . ./I :L;! 6 'i 

lt- ~e~--; '>- ..-. / 7'1 /C 5' 
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\..;\()'. \""~ \lo li\ De 8 de outubro de 1964 J ~· {). -\ ~ \ 
~()'0, ~ . \ 

\ít. \A "'l. 
~~ \~~- DispÕe sôbre a incid~ncia do Im

posto da Ind~strias a Profisso:s 
e dá outras provid~ncias.-

Partes vetadas pelo Iraf,.,ito do Municipio e man
tidas pela Câmara Municipal, do projeto CIUe se -
transformou na Lei num•ro 1401, de 8 de outubro 
de 1964. 

O Pr<>sid<>nte da Câmara Municipal de AraraCiuara, 
Sstado de são Paulo, de acôrdo com o CIUe deliberou o 
plenário em spssão extraordinária de 19 de outubro de 
1964, promulga nos t~rmos do arti60 38, parágrafo 6Q, 
da L<>i Estadual numero 1, de 18 de setembro de 1)47 -
Lei Orgância dos Municípios,os soguintes diopositivos 
da Lei numero 1401, de 8 à" outubro de 1964, da CIUal 
passam a fazer part" integrante: 

n Artigo 2 º - ........... , ............ , ....... . 
IX - •••.•..•....••.•...•.•......••.• 

a) - com maior ativo mensal. 
atÁ CR$ lOO.OOO.OOO,OO, 
impôsto mínimo devido ••• CR$100.000,00 

b) - com maior ativo mensal 
suporior a CR$ •••••••• 
100.000,000,00 sôbra o 
que AXCed~r a Pssp limi 
te mais ••••••••••••••••••••• 0,6%" 


